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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 89/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. José Sérgio Rodrigues de Souza,
Secretário Municipal de Educação, sugerindo a seguinte providência:

DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA BIBLIOTECA NA ESCOLA CRIANÇA ESPERANÇA I

Justificativa:
A Escola Criança Esperança I atende um grande número de alunos e desempenha um papel
essencial na formação educacional das crianças do município. No entanto, a unidade não dispõe
de uma biblioteca adequada, o que limita o acesso dos estudantes a um ambiente de leitura e
pesquisa fundamental para o desenvolvimento escolar.

A disponibilização de uma biblioteca na escola estimulará o hábito da leitura, ampliará o acesso
ao conhecimento e contribuirá para a melhoria do desempenho dos alunos. Além disso, o
espaço poderá ser utilizado para projetos pedagógicos, atividades extracurriculares e incentivo à
cultura.

Dessa forma, solicito que seja estudada a viabilidade da implantação de uma biblioteca na
Escola Criança Esperança I, garantindo um espaço estruturado com:

Acervo de livros didáticos, literários e paradidáticos;
Mobiliário adequado para leitura e estudo;
Recursos tecnológicos que auxiliem na aprendizagem.

Diante da importância desta solicitação, peço o apoio dos nobres colegas vereadores desta
Casa de Leis para que possamos encaminhar ao Poder Executivo essa demanda, garantindo
melhores condições educacionais para nossas crianças.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.
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